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Dispõe sobre moção de repúdio contrq a
juíza de Direito Mônica Perri, da l'
Vara Criminal de Cuiabá,tMT, por dizer

"que se clane a OAB" após uma

reclamação apresentada pelo advogado

de defesa do réu.

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA

A vereadora signatriria, no uso de suas atribuições legais e na forma regimental. vem.

respeitosamente. a presença de Vossa Excelência, requerer. o envio de moção de

repúdio contra a iuíza de Direito Mônica Perri. da 1'Vara Criminal de CuiabíMT.

por dizer "que se dane a OAB" após uma reclamação apresentada pelo advogado de

defesa do réu.

O incidente teve início quando o advogado manifestou insatisfação com a condução dos

trabalhos, alegando que ajuiza não teria permitido a conclusão de seu raciocínio durante

a sustentação.

Na sequência. o defensor informou que havia acionado a Comissão de Defesa das

Prerrogativas da OAB,MT. Em resposta, a magistrada declarou:

"Que se dane. vocês estão aí só levantando a OAB. Mantenha o respeito. lsso é um

absurdo que está acontecendo aqui. Pode retirar os três."

Diante da situação. o advogado solicitou que a juíza reconsiderasse a decisão. a fim de

evitar um conÍlito institucional.

A magistrada. então. reagiu:

"Pode chamar o presidente da OAB. chama."
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Com a intensificação do impasse e a reação dos advogados, a sessão do Tribunal do Júri

precisou ser interrompida,

No dia seguinte, advogados da OABiMT. acompanhados da presidente da seccional,

Gisela Cardoso. afirmaram que compareceram ao lórum de Cuiabá para acompanhar o

julgamento e delender as prerrogativas da advocacia.

Segundo relataram, o grupo foi impedido de entrar no fórum pela equipe de segurança.

que teria barrado o acesso por ordem dajuíza.

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA.
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